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C âmara 1ví-unicip af fe 1ví-oirip orã
lEsta[o fe São Qaufo

tvlairiporã, 13 de dezembro de 2021

caminhe-se a(s) Comissão(ões) de

lustlça, Legislação e Redação--
Finânças e orçamento----
obÍas e Servrços Públicos---
Educàção, Cultura e Esportes---
tLnei. Uso ocüp. Pôrc. do Solo e Meio

ocsenv. Econômico e Turism
Âmb._
0__Nobres Pares,

a ia
EES.üde ê A

UatriDorâ,
l---.e-À-
d%-L

Apresento as vossas excelências o incluso Projeto de Decreto Legislativo no

1212021 , para a devida apreciaçâo e posterior deliberaçáo.

Certo de poder contar com a imprescindível atençáo de vossas excelências,
no sentido da aprovação unânime do presente pro.ieto, subscrevo-me.

Atenciosamente,

.i\r tlr\ rr'
NIL DANTAS

Vereador

CurunioriorH:narlo
r§f.u-t1l 2L

As Suas Excelências os Senhores,
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL OE N,IAINIPORÃ

I^IDOB} TEU}fl.TO
4Z. o(-9
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Câmara lVí-unicipat [e fulorrtporã
Esta[o fe São cPaub

Nobres Colegas,

Apresento à apreciação dos nobres colegas o presente Projeto de Decreto
Legislativo no 1212021 , que tem por finalidade conceder o Diploma e a Medalha de Mérito
Câmara Municipal de Mairiporã ao jovem Rafael Bondezan de Freitas.

A proposta de entrega das referidas comendas prende-se ao Íato de o

homenageado apresentar um histórico digno de grandes elogios junto ao esporte, com
diversas medalhas em campeonatos de judÔ, elevando o nome de Mairiporã, conÍorme
se pode depreender da leitura de seu curriculum vitae anexo.

Diante de todo o exposto, entendo que o projeto pa!-a a concessão do
Diploma e da Medalha de Merito Câmara Municipal de Mairiporã é altamente meritório,
merecendo a aprovação unânime dos nobres pares.

Plenário "27 de Março", 13 de dezembro de 2021
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Câmara 1Ví-unicipaf [e gvf n nporã

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO í2 DE 2021

Dispõe sobre a concessáo do Diploma e
Medalha de Merito Câmara Municipal
Mairiporã ao jovem Rafael Bondezan
Freitas.

(Autor: Vereador Nrl Dantas)

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador Ricardo
Messias Barbosa, no uso de suas atribuiçÕes, e de acordo com o disposto no Decreto
Legislativo no 75, de 26 de novembro de 2009, no inciso lV do art 26 da Lei Orgânica e

na alínea "h" do inciso ll do art.21 do regimento interno, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO.

Art. 1o Ficam concedidos o Diploma e a Medalha de Mérito Cámara
Municipal de Mairiporã ao jovem Rafael Bondezan de Freitas.

Parágrafo único. O curriculum vitae do homenageado fica fazendo parte
integrante deste decreto legislativo.

Art. 20 A entrega das mencionadas condecoraçÕes poderá ser efetuada
em reunião solene, a ser oportunamente designada.

Art. 30 As despesas com a execução deste decreto leg islativo correrão
por conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementada, se
necessário.

Art.40 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicaçáo

Plenário "27 de Março", 13 de dezembro de 2021
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Rafael Bondezan de Freitas

::g
i

ldade.. 24 Anos (14107/'1997)

Atleta do ESPORTE CLUBE PINHEIROS

Categoria -73 kg

No FPJ: 00'1 .009 134181 0'1

Formação

. Graduação em Educação Física Bacharelado pela Universidade Claretiano.

. Faixa Preta de Judô 2o Grau (NIDAN) pela Federação Paulista de Judô e pela

Coníederação Brasileira de Judô.

Currículo Esportivo (A partir de 2014)

2014

VICE - CAMPEÁO DA COPA SÃO PAULO
CAMPEÃO BRASILEIRO REGIONAL
VICE - CAIVPEÁO PAULISTA
VICE.CAMPEÃO DOS JOGOS REGIONAIS
TERCEIRO COLOCADO NOS JOGOS ABERTOS
CAMPEÁO TORNEIO A HEBRAICA. ENTRE OUTROS TORNEIOS

2015

CAMPEÃO REGIONAL
CAN4PEÁO INTERREGIONAL
CAI\4PEÃO DOS JOGOS REGIONAIS
CAIúPEÃO DOS JOGOS REGIONAIS POR EQUIPE
VICE . CAMPEÃO PAULISTA POR FAIXA
cALlpEÃo roRNEto A HEBRATCA + TRoFEU tppoN ENTRE ourRos roRNElos

2016

CAMPEÃO REGIONAL
CAI\4PEÃO INTERREGIoNAL
TERCEIRO COLOCADO NO PAULISTA
cAMPEÁo DoS JoGos REGtoNAts
CAMPEÂo DoS JoGoS ABERToS Do INTERIoR
QUARTO COLOCADO NA SELETIVA NACIONAL
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2017

cnvpeÃo REGIoNAL
cAMPEÁo nectoNel sÊruton
CAMPEÁO INTERREGIONAL
VICE CAMPEÃO PAULISTA UNIVERSITARIO
TERCEIRO COLOCADO NO PAULISTA
TERCEIRO COLOCADO NA TAçA BRASIL
TERCEIRO COLOCADO NO TROFEU BRASIL
TERCEIRO COLOCADO NO SUL.AMERICANO
vrcE cAMPEÃo Do cP JUNIoR PoR EQUIPE

VICE CAMPEÃO DE GP PAULISTA POR EQUIPE

2018

vrcE cAMPEÃo coPA sÃo PAULo
CAMPEÃO REGIONAL
cAMPEÃo BRASILEIRo REGIoNAL
VICE CAMPEÁO GP MISTO
CAMPEÁO GP PAULISTA

2021

cAMPEÃO COPA BRASIL INTERCLUBES

2019

vrcE cANlPEÁo coPA sÃo PAULo
cAN4PEÂo PAULISTA INTERREGIoNAL
TERCEIRO COLOCADO BRASILEIRO REGIONAL
TERCEIRO COLOCADO COPA MINAS
cAN/PEÂo PAULtsTA sÊNloR
vrcE CAN4PEÁo rRorÉu gnnstu
TERCEIRO COLOCADO BENEMERITOS DO BRASIL
TERCEIRO COLOCADO CAMPEONATO BRASILEIRO
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1510212022 0A:41 CÊCAM - Sistema dê Consutta Legislaüvo

Trâmite do Processo No L762/2O2r - Documento No L2/2O2L

PO DO DOCUMENTO leno:ero DE DEcREro LEGISLATIVo

NTOI li
ispõê sobre a concessão do Diploma e da Medalha de Mérito Câmara Municipal de
airíporã ao jovem Rafael Bondezan de Freitas.

TOR: t,uvenildo de Oliveira Dantas

DÂTA 4/2/2022 - 74:25 prruaçÃo ABERTO

REMETENTE Procuradoria Ju rídica
lr.srr,,,orÁ*ro

comissão de Educação, cultura e
Esportes

DESCRIçAO NOM EAR RELATORES E EXARAR PARECER EM CONJUNTO

OATA 4/2/2022 - L4:25 prrurçÃo ABERTO

REMETENTE Procuradoria luríd ica
lo..rrnorÁ*ro

Comissão de Justiça, Legislação e
Red a ção

DEscRrçÃo NOI4EAR RELATORES E EXARAR PARECER EM CON]UNTO

*
44_

\zu*d."--- B'4--k'-- 6"Là..^^*^

ABERTODAÍA prrurçÃo4/2/2022 - L4:25
REMETENTE t*Eil[fitrtnProcuradoria Jurídica Comissão de Financas e Orcamento
DESCRIçAO NOI'4EAR RELATORES E EXARAR PARECER EM CONIUNTO

@

192'168.1.49/Legislativoweb/tramite.asp?pSelecao=2&pTlpoooc=4&pTipoDocAux=o&pAno=2021&pNumero=.12&pOrigem=2
1t1
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Câmara fiuí-unicipat [e ful-amporã
lEstafo fe São Qaufo

cortatssÃo PERMANENTE DE JUST|ÇA, teCrslaÇÃO e neOAçÃO

COMISSAO PERMANENTE DE FINANCAS E ORCAMENTO

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES

Parecer em conjunto ao Projeto de Decreto Legislativo n" 1212021, dispóe
sobre a concessão do Diploma e da Medalha de Mérito Câmara Municipal de
Mairiporã ao jovem Rafael Bondezan de Freitas.

I- RELATORIO

O Vereador Juvenildo de Oliveira Dantas, propÕe a matéria em tela, que dispõe
sobre o projeto de lei acima mencionado.

II- VOTO DOS RELATORES

I

A Comissáo Permanente de Justiça, Legislação e
Redação, através de seu Relator analisou a matéria em tela e verificou que tal
propositura encontra amparo legal, constitucional e regimental, conforme
preceitua o "item 3", do Parágrafo único, do artigo 38 da Lei Orgânica Municipal
e a alínea "d", do § 1o, do artigo 199 do Regimento lnterno.

Encaminhado para a Comissáo Permanente de
Finanças e Orçamento, seu Relator exarou parecer favorável ao que tange os
aspectos financeiro e orçamentário, portanto, nada tem a opor quanto a
mencionada propositura por ser uma justa e meritória homenagem.

Em seguida, a Comissão de Educaçâo, Cultura e
Esportes, por intermedio de seu Relator, também tendo analisãdo a matéria
verificou que além de meritória e oportuna a presente propositura tem como
objetivo primordial conceder esta honraria a uma pessoa com um histórico digno
de grandes elogios.

Sendo assím, esta Casa de Leis, sente-se honrada
em reconhecer a ilustre homenageada, como cidadão Mairiporanense e filho dà
terra, condecorando-o com esta honraria.
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Câ.mara fuÍ-unicipaf [e fuíatnporã
lEstalo íe São cPaufo

Portanto, o Relator da Comissáo Permanente de

Justiça opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e os Relatores

das ÓomissÕes Permanentes de Finanças e Orçamento e Educaçáo, Cultura e

Esportes opinam pela conveniência e oportunidade da aprovação total da

presente propositura.
Decisáo quanto ao mérito ficará a critério do

Soberano Plenário.

É o meu parecer

Eliomar

///

de€ilva
kí"tot

Oliveira

r. Fernando Rachas Ribeiro
Re la

Doriedson Silva Freitas
Rela r

/Eso/FrrlDasf

I

Plenário "27 de março", "15 de fevereiro de 2022
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C â.mara 7uí.unicip af [e fuí.orrip orã
Estafo [e São cPaub

cowrrssÃo peRMANENTE DE JUSTICA . LEGISLACA O E REDA cÃo

A Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redaçáo em reuniáo de 15 de

fevereiro de 2022, considerando a posiçáo do nobre Relator, opinou

unanimemente pela legalidade e constitucionalidade do Projeto de Decreto

Legislativo no '1212021, e as ComissÕes Permanentes de Finanças e Orçamento

e Educaçáo, cultura e Esportes, considerando as posições dos nobres Relatores

opinaram pela conveniência e oportunidade da aprovação total da materia em

tela. euanio ao mérito opinaram pelo acolhimento da propositura. Náo havendo

mais nada a sêr tratado, encerrou-se a presente Ata, que vai devidamente

assinada pelos nobres pares. Estiveram presentes os senhores Vereadores:

Doriedson Antonio da silva Freitas, Eliomar da silva oliveira, Dr. Fernando

Rachas Ribeiro, Gilberto Tadeu de Freitas, José Correia da silva Neto, Juvenildo

de oliveira Dantas, Leila Aparecida Ravázio e Nilber Rosemberg Ladeia de 
-

Souza.

coMtSSÂO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORCAME NTO

COMISSAO PERMAN ENTE DE EDUCACAO . CULTURA E ESPORTES

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTI CA. LEGISLA CÃO E REcAcÂo

\,
Juvenildode Oliveira Dantas

Presidente

Eliomar a Oliveira
Vi sidente

)
Fernando Rachas Ribeiror.

Secretário

I



Câmara tuÍunicipaf [e tutampo/a
Esta[o fe São Qaulo

PARECER EM CONJUNTO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n"
1212021.

(cont. fls. 3)

corurssÃo PERMA NENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

José Correia ilv eto

-2.

r. Fernando Rachas Ribeiro
Vic residente

Gitb u de Freitas
no

courrssÃo peRMANENTE De eoucacÂo, cuuTURA E ESPORTES

ÍAa Aparecida Ravázio
Presidente

Nilber
Vice-Presi nte

a de Souza

lJapc

Doriedson
Sêcre

ilva Frfeitas

I

tàÍr
ârIc
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CÂMARA MUNTCIPAL DE MAIRIPORA

Tipo:
Maioria Simples

Status:
FECHADA

Comentários:
Votação encerrada

Projetos Votados

tnício:
0810312022 19;49:39

Votos:
S:11 lN:0 lA:0

PRO.|ETO DE DECRETO LEGISLATIVO Np r2l2021 - NIL DANTAS
projeto dê decreto

Parlamentar Voto

E lioma r Republicano (REPUBLICAN) Sim

Neto Barzil Partido da Social DemocÍacia Brasileira
(PSDB)

5im

[4arc nho da Serra Partido Social Democrático (PSD) 5im

Nil Dantas Partido da Sociâl Dêmocraciâ Brasileira
(PSDB)

Sim

Valdeci América Republicano (REPUBLICAN) Sim

N ilber Partido Liberal (PL) Sim

Leila Ravazio Partido Socialista Brasileiro (PSB) Sim

Sensei Gilberto Democratas (DEM) Sim

Sargento Rubão Partido Liberal (PL) sim

N4a rco Antonio Partido Social Democrático (PSD) Sim

Dori Rede sustentabilidade (REDE) Sim

sen 5e' 0910312022 15:47:11 719

Votaçôes da Sessão

Fim:
0810312022 19:50:34

Rêsultado:
APROVADO

PaÉido



1910412022 15157

MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA

CARVALHO

câmara Municipal de Mairiporã | lDoc

JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE

Diretor Jurídico

Visto 13 vezes

PC-SAC-USA-DÊA iniciou o processo de assinatura sequencial

!s
í24-

Diretora Administrativa

Quem já visuâlizou? 6 pessoas

0910312022 14:16:27 Daniela Leal Pisaneschi

1OtO3l2O22 08:54:08 Ricârdo Messias Barbosa PC assinou digitâlmente Matéria Legislâtiva Edital de Decroto

Legislativo .179/2022 com o certificado RICARDO MESSIAS BARBOSA CPF 258 XXX XXX'26

conforme NIP n'2.20012001 .

1010312022 08,5410 Daniela Leal Pisaneschi PC.SAC-USA.DEA solicitou a assiôalura de Maria lsabolMazzllli

OgtO3l2O2214t16t28 DanielaLealPisaneschi PC.SAC-USA-DEA sollcrlou a assrnalura de Rlcardo Messlás

Ba.bosa em À,'latéria Legislaliva Edital de Decreto Legislalivo - 179/2022

Costa em À,tatéria Leglslativa Edital de Decreto Legislativo - 179/2022

10103t2022 08t54:10 Daniela Leal Pisaneschi PC.SAC.USA-DEA solicitou a âssinatura de Jose Aparêcido Porcira

Assinado

Assinado
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de Garvalho em N4atéria Lêgislativa Edital dê Decreto Legislativo - 179/2022

1O103t202208:54:17 Ricardol\.'lessiasBarbosa arquivou

1ol\3l2\22 O9:41t17 Jose Aparêcido PeÍeira de Carvalho assinou digilalmente Matéria Lêgislativa Edital de

oecreto Legislativo - 179/2022 com o certiÍlcâdo JOSE APARECIoO PEREIRA DE CARVALHO

CPF 003,XXX.XXX-4s conÍormê MP no 2.200/2001 .

1\lo3l2\22 09141.47 Jose Aparecido Pereira dê Carvalho arquivou.

1OlO3l2O22 O9:41t47 Jose Aparêcido Pereara de Carvalho parou de acompanharPJ

1010312022 1O:55:Os l\,4aria lsabel Mazzilli Costa PC.SAC assinou d qitalmentê MatéÍia Legislativa EditaÍ de

Dêcroto Legislativo - 179/2022 com o certificâdo MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA CPF

063.)üXi(XX.O9 conforme N4P n" 2.200/200í .

1010312022 10:55:07 l\.4aria lsabel Mazzilli Costa PC-SAC finalizou o processo de assinalura sequencial

0110412022 09:39:27 Daniela Leal Pisaneschi PC-SAC-USA.DEA

01lO4l2A22 093927 Daniela Leal Pisaneschi PC.SAC.USA.DEA parou de acompanhar

@

PC

PJ

PJ

httpsr/cmmaiípora.1doc.com. br/?pg=dodver&hash=67672A9D9CCC4FgCD32EA80O&itd=10&origem=listagem&highlight=rafael+bondezan#nao 2t3

G'.;"d".l

arquivou.



1g104t202215.57 câmara Munlcipalde Mairiporã llDoc ") L
Câmara Municipal de Mairiporâ - Alameda libiriçá, 340 - Vila Nova CEP: 07600-084 - Mairiporã/SP ' l Doc ' !4UUE!99,994bI íd."-
lmpresso em 1gt}4t2}221S:57:08 por Francelandia Rodrigues Lucindo -Agente Leg. Operacional Feminino (mairícula 000404) '
.,A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimeflto." - Fredaick Hezberg
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https://cmmairipora.ldoc.com.br/?pg=doc/ver&hash=67672A9DgCCC4F9CD32EA8OO&itd=10&origem=listagem&highlight=raÍael+bondezan#nao...3/3
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Ano XVll - Edição 1U9
Sexta-feira, 1B de maÍço de ?ozz ATOS OFICIAIS O f ['õ'io Ig

CoillIEi iDO o D4relo tíadual,r'6ô 5i'5, d6 17 dô maÍço de 2022i

Colísl0EnÂIDo o quâúo spidsÍniolóoico alÍlbuldo a aua] lrss Íh pândomia C0U]19 no runio& d0 Mailiporá

C0IEDEmIo0 a coborluÍa vacinal 9loôá1. ã có6íúre lehal ÍElsliva. ô cobàlura v.d.âl sm mmÍes de l8 anôs:

CoiE0Én 00 . Ih&eÍaçào n0 0022m2, e 18 do Ílaíço de 2022, eaiuda prlo CoúÍo de oreÍ4ôes d0 Aner
gon €Ín saude - col- vÀlBlP0qÁ covlD.t9. mcnm:

Arl. 1ú iicn dispHBadâ a ohissloíieh& de ú$ dê mrise,a leial sn locals absÍlc e lech8dos no munic pl. i,e

Ar! I c Fcr p.oÍrogado !oí lrxi6 novüta dE6 o p...ô d6 tuícl.íumílo dr Canissio dâ A$llloB tulotgüs con3'

lant€ ô ÊYocssso CM 0i 422. de 16 de abril d€ 2021. q!0 hm á ffialidáds de e§tldaí. aco4a.he o pBpoí su9€6-

ló€s à Í.loôn. da Fs{damE .ninlclp.l.

Àn. 2" Êd. lo3olu!ào ííü êm üqoí ns dâtâ ds su. Élb[c4tr, .6yog!d.s as dspo8içõ€3 âi côdÍàílo.

Eeui,tlado o publicrÍb Aà secÍdad. da càmÉ, çÍ C de nâ.ço de 2022.

e oú proruho, nos ldmos {o m,§o ÍV do arl. 26 d. L€i oísàici do Municipo ê d. ,irer 'I' do aEbo I do *! 2]
dc ndÍBtu l,Íêmô. r s60uid, íisoluç&r:

BCÂADo $E5§tá§ 8Àfr80§A

lilAtilt lsÂ8Er MÀztLLl c0§IÁ
Di..lon Âd6i.idrlie!

JosÉ ÀPÁnEcroo PEnflflÂ 0[ c^8vÂLHo
Dir.ld Jüidi@

Ad. f S..á de uso oüdoalóô a mí6crâ hci.l. sm lÍúÉpoíls pút ico (ffbus) s s.0s Íespscl os lo..is & âcesso
(eÍnbâÍque Ê d€.ebarqúer locals d€sdmdG à píésrâçào de s.ryhos dé s.rde {íâÍmá.1âr hôsí,liàrr. c.nsúltúlos

PmiqEio úl*o. Ssá o0cioíEl p!ía oúo3 coíÉciG (ssc'iirios, âcadeni.s, lois, lá,is. csÍ06 dê alâlivo ê óri

Pijácb Ibniçá, sn I / & mâÍço óe 2C22

DOUGüS PENISÂ DÂ SILVA

Arl. 3" fica íEriú â obri!Éoriedâds do uso d€ mlsoaÍas pã: rs €§coh§. nos €€oaços Mo5 & ísdr:çáo ou

c011vlviÕ como pílos € @slos ldsÍnos p.ra 06 ,lnos múoôs dâ 10 (d.z) ânos dá ldâd€. 0o muilcldo dê Mel

\l' A Socr€1iÍla tnnlcipsl & Saúd€. §s n€cssáio. modrnl. ato Eôríb, .dtrrl norm.s coirphm€íltrgs Ír.-
c4ssâi!§ à €Ecuçào desb eüdo.

Ârl. 50 Êíe dEreto edÉ m visd q dr. de sua Fhllrc,ào. {caltdo Íwogodâs .s dk0chó6 em co.iiáÍiÕ.

BÂPI]AEL ÁPAÍ]ECIOO OI SCUZA

Secrêlarh Mün.iDár de Sâúde

POOEfl LEGI§LÁTIYO

EolTAt 0f oÉcffro Lte§LÁTtvo N'r79 0f 2022

0 Prcsid€r'tê & C*naÍa MllIb&El de Malíporá. Vereadoí RLaíúo esslãs Barbo6a no uso í, súas âl'tuhõ"s, e

d. scoÍdo com o diBposlo m DocÍdo t0obkiil! n0 75. ds 26 de m,otrüo d.20{9. no incbo Ív do.n. 26 d. L.l
orsâni.a ê nã dlnea 'h' do lnciso ll do aÍI. 21 do Íeqhenlo hlmo, íBço satB qÍe a câmaÍa Mlcipal ãp.ovou e su
píorlso o âolufts DICREI0 LIGISLÁTM:

d F'rm cdc0didos o 0iplone . . M.drlh. ds MáÍlo Câm.Ía [turúiBl ds tiaiÍipryà ,0 iem Reied Bon

Aap.usobtoàtin'lssâoÍ1oDttDtontzodàlteíJ€kidÉMéritot: narâ Mú'k gd ds Lkinpo.à ta
i@ú Ãn&] Boide& de fÍoit s-

Ân 40 Eslêdê'r€tu leghhlivo úÍ{râ crnvqdí ià dalâdu su AôlcÂçãú

l.logislrado o ouHicâdo nâ s€cG'a,ü da cin,ui en I dc m'ço d§ 2022

f rcÀfiuo t{Ésstl§ 8ÀÍtB0sÁ

MÀflta t§tBfL títtzitll c0§ra
IkrÉ l* nirkrtiút

J0§É Áflnfttoo ?ElEü 0t c^BvtLHo
ollllor iu,idico

$ÍrL ft BtsoLUçÀo N. E{ ot 2022

Dtspôe $Ne 6 píoroq.çào í,a pzo d,6úri.rçlio d€,s§rros.eêvrrbs puaa nu.aconp.-
nhr e Fora sr{{€!ões à oana d. A?tkJatiâ núíci4

úÍico 0 díiculn vtro do hom€na0oado íca lazondo Dârh lÍtsg'ãrle d$le d€cÍoto loghlaüvç.

Áí. 20 À d*ro!à des msrclonrdas condocoÉçô$ podoíâ sà €lâtua& 0n $úlào sohí)â. a 80. op. ummsnis

Àrt 3' Âs dBpees cm â er?c4ào desle &.€lo l9gbietvo c.rÍerào poí co.Íe d! veíba p.ópdâ, cônslgnadã .o
orqaoefllo vigsrle, suriemotàdâ, M Ncêsárlo

{Adodâ: Vú6âdê! 0o.bd§on ÁrÍonlo da S [ã kslâe]

0 Ppsldede & oàruÍa Munlcipal d€ MiiÍipoÍà. VêíHdor Rlc0rft lhs§le§ 8nÍba§e kÇo §ÀbrÍ qus a cámrra apíovoll

PreÍeituÍã Municipel de MâiripoÍã

D45ignrl2d.l196d05l96lLllL.,r!.3i11,'.1 !,àrj:.r,.l1.rJrn-rlr ,l.r ir.!r,lrlrD
oo.úôento as§inâdo ebrroíi.arê.te. <onroõe MP 2.100-?101, 

^í. 
1o!, §2.
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